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Conselho Estadual dá início ao processo de 
Digitalização e Informatização do arquivo passivo 

p. 

02 

CEEE/TO realiza a 401ª Sessão Plenária Ordinária 
por Webconferência e delibera 49 processos 

p. 
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402ª Sessão Plenária Extraordinária é realizada por 
meio de Webconferência 

p. 
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RELATORIA DE PROCESSOS CEE/TO – ABRIL 

Proc. Educação Básica 34 

Proc. Educação Superior 03 

Proc. Legislação e Normas 12 

Total de Processos 49 
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A necessidade de 

informatização de pro-

cessos é uma realidade 

em diversos setores go-

vernamentais, de autar-

quias, de entidades e 

de associações. Esta 

mudança trará maior 

agilidade e transparên-

cia na tramitação dos 

processos regulatórios, 

bem como porá fim ao 

acúmulo de papel e 

em toda a burocracia  

O trabalho consis-

te no escaneamento, 

seguido da digitaliza-

ção dos processos físi-

cos (em papel) dos 

anos de 1991 a 2017. 

Desde o ano de 2018, a 

partir da publicação da 

Resolução nº 030/2017, 

todos os processos dos 

atos regulatórios do 

CEE/TO, passaram a ser 

totalmente digitais, via 

Sistema de Gerencia-

mento de Documentos 

– SGD.  

O objetivo da mu-

dança é de informa-

tizar todo o sistema de 

documentos e proces-

sos. 

Os documentos já 

digitalizados seguem 

para o Almoxarifado 

Central do Estado, para 

depósito e arquivamen-

to pelo prazo máxi-

mo de cinco anos. 

 

A equipe técnica do CEE/TO deu início ao trabalho 

de digitalização, virtualização e informatização de 

processos do arquivo passivo do Conselho desde 

sua instalação, em 1991, até os dias atuais. 

  

  

 

envolvida, possibilitan-

do maior celeridade 

aos serviços prestados 

ao Sistema Estadual de 

Ensino. Assim, todos os 

servidores do CEE têm 

se mobilizado no sen-

tido de colaborar com 

o processo de digita-

lização com a finalida-

de de acelerar o traba-

lho para finalizar e dar 

andamento aos seus 

processos de gerencia-

mento de documentos 

em plataformas digitais. 
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A 401ª Sessão Ple-

nária Ordinária do 

CEE/TO, foi realizada 

em 17 de junho de 

2020, às 8h30min via 

Webconferência.  

A Sessão Ordinária 

estava prevista no ca-

lendário anual do 

CEE/TO, aprovado no 

início do ano pelo 

Conselho Pleno.  

Destaca-se nesta 

Sessão Plenária a apro-

vação de 49 processos, 

sendo 34 da Câmara 

de Educação Básica, 

03 da Câmara de 

Educação Superior e 12 

da Câmara de Legis-

lação e Normas. 

Todos os Conselhe-

iros e o Presidente par-

ticiparam da Sessão 

remota: EVANDRO BOR-

GES ARANTES, MUNIZ A-

RAÚJO PEREIRA, RAI-

MUNDO NONATO PES-

SOA DA SILVA, ULISSE-

VÂNIA SA LES DA SILVA, 

ROBSON VILA NOVA 

LOPES, LARISSA RIBEIRO 

DE SANTANA, KÁTIA 

XXXXX 

 

 

GOMES DA SILVA, ROSI-

MAR MENDES DA SILVA, 

THIAGO FRANCO OLI-

VEIRA, HÉLIO DE ALMEI-

DA BARROS e JOSÉ FER-

NANDO BEZERRA MI-

RANDA. 

Ainda para este 

xxx 

 

mês de junho está pre-

vista a realização de 

uma Sessão Extraordi-

nária, para revisão dos 

§1º e §2º do Art. 15 da 

Resolução CEE/TO Nº 

105/2020, conforme 

matéria a seguir. 
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401ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 

CEE/TO DELIBERA PROCESSOS 

DAS CÂMARAS DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, SUPERIOR E 

LEGISLAÇÃO E NORMAS 
 

 

 

 

 

Pauta da 401ª Sessão Plenária do CEE/TO 

Proc. Educação Básica 34 

Proc. Educação Superior 03 

Proc. Legislação e Normas 12 

Total de Processos 49 
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Pelo calendário anual 

do CEE/TO, a próxima 

Sessão plenária Ordinária 

está prevista para o dia 14 

de julho. 

RESOLUÇÃO CEE/TO Nº 157, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 

ALTERA os §1º e §2º do art. 15 da 

Resolução CEE/TO Nº 105/2020, 

publicada no dia 15 de abril de 2020 - 

DOE nº 5.582.  
 

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 

atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei 

Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no 

art. 133 da Constituição Estadual do Tocantins; pelo seu 

Regimento Interno, com fulcro na Indicação CEE-TO nº 003, de 

06 de abril de 2020; e tendo em vista o plano de contingência 

e adoção de medidas com o objetivo de reduzir os riscos de 

contágio e de disseminação do COVID-19, previstos nos 

Decretos Governamentais nº 6.072, de 21 de março de 2020 - 

(DOE nº 5.567), 6.086, de 22 de abril de 2020 (DOE nº 5.585), o 

nº 6.087, de 27 de abril de 2020 (DOE nº 5.588); e o nº 6099 de 

28 de maio de 2020 (DOE nº 5.611).  

RESOLVE:  

Art. 1º Alterar, especificamente, os §1º e §2º do art. 15 da 

Resolução CEE/TO Nº 105/2020, publicada no dia 15 de abril 

de 2020 - DOE nº 5.582, que passam a vigorar com as seguintes 

redações:  

Art. 15. (...)  

§1º No caso da utilização de alternativa à organização 

pedagógica e à curricular descritas no caput, as instituições 

de Educação Superior devem considerar, no que couberem, 

de modo complementar, os dispositivos constantes da Portaria 

MEC nº 544, de 16 de junho de 2020, publicado no DOU 

17/06/2020 | Edição: 114 | Seção: 1 | Página: 62, de forma a 

atender a continuidade do processo de ensino aprendizagem 

dos estudantes matriculados nas instituições de Educação 

Superior pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino do 

Tocantins.  

§2º No que se refere às 

práticas profissionais de es-

tágios ou às práticas que 

exijam laboratórios especial-

zados, a aplicação da subs-

tituição de que trata o ca-

put, as instituições de Edu-

cação Superior pertencen-

tes ao Sistema Estadual de 

Ensino devem obedecer ao 

disposto na Portaria descrita 

no parágrafo anterior.  

Art. 2º Revogam-se os 

§1º e §2º do art. 15 da 

Resolução CEE/TO Nº 

105/2020, publicada no DOE 

nº 5.582, em 15 de abril de 

2020. 

 

 

  

  

 

Neidy Maria 18/06 Que as bênçãos do céu estejam com você hoje e 

em todos os dias da sua vida. Felicidades e muitas 

realizações! 

Izontina Maria 19/06 Como é bom tê-la conosco! Que seus projetos e sua 

vida sejam abençoados por Deus. Parabéns por mais 

uma data e felicidades, hoje e sempre. 
 

402ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAOR-

DINÁRIA REVISA OS §1º E §2º DO 

ART. 15 DA RESOLUÇÃO CEE/TO 

Nº 105/2020. 

Nesta mesma sessão 

foram Diplomados os Aca-

dêmicos do Curso de Gra-

duação em Jornalismo - 

Concluintes em 2019/2 da 

Universidade de Gurupi – 

UnirG, sendo o Relator, o 

Presidente Robson Vila Nova 

Lopes 


